
 

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR N. 20/2018 

De 21 de Junho de 2018. 

 

 

“Cria Vagas no Quadro de Pessoal da Educação Básica do 

Município e dá outras providências.” 

 

 

A Câmara Municipal de Perdizes, Estado de Minas Gerais, 

aprovou e eu, Vinícius de Figueiredo Barreto, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1º Fica criada 01 vaga para o cargo de Professor Educação 

Física – PEB II no quadro de pessoal da educação básica do município de que trata a 

Lei Complementar n. 1.725/2009. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Perdizes/MG, 21 de junho de 2018. 

 

 

 

VINICIUS DE FIGUEIREDO BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


